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DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo,
portanto, ser aplicadas as regras do Código Tributário Nacional.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do votgelatos,

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Ronaldo de Lima Macedo, Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Nereu Miguel
Ribeiro Domingues.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Belém / PA, fls.. 0124 a 0134, que julgou
procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal principal,
fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls.. 041 a
049, o lançamento é substitutivo e refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social,
incidentes sobre a remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição dos
segurados, da empresa, a contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do
trabalho (SAT) e as contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos nas folhas
de pagamentos de empregados elaboradas e apresentadas pela empresa à fiscalização.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 30/11/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fis, 051.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fis, 052 a 069,
acompanhada de anexos.

Diante dos argumentos da defesa, a Delegacia solicitou esclarecimentos à
fiscalização, ti, 086.

A fiscalização respondeu aos questionamentos, fl. 087.

A Delegacia — a fim de respeitar os Princípios da Ampla Defesa e do
Contraditório - encaminhou os pronunciamentos fiscais à recorrente e reabriu seu prazo para
defesa, fl. 096.

A recorrente apresentou novas argumentações, fls. 0100 a 0117,
acompanhada de anexos,

A Delegacia analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fis.
0142 a 0182, acompanhado de anexos,

Posteriormente, os autos forma enviados ao Conselho, para análise e decisão,
fls. 0230.

A Segunda Turma Ordinária, da Quarta Câmara, da Segunda Seção do CARF
analisou os autos e decidiu converter o julgamento em diligência, a fim de verificar dúvidas a
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respeito do julgamento do lançamento original, a fim de análise sobre a questão deeadencial,
fls 0233 a 02.37,

O Fisco anexou documentos, demonstrando que:

1. A ciência da recorrente no lançamento original foi em
30/06/2004, fls. 0240;

1 A decisão de primeira instância que anulou o lançamento
original teve como motivação, em síntese, a constatação
de erro na identificação do sujeito passivo (Governo do
Estado do Acre x Estado do Acre — Mc. de Estado de
Apoio aos Municípios), fls. 0290;

3. A decisão de primeira instância foi homologada em
19/07/2005, fls. 0294;

4. Cientificou a recorrente e reabriu seu prazo para defesa,
fls. 0299.

A recorrente apresentou argumentos complementares, fls. 0302 a0306, onde
alega, em síntese, que:

1. O prazo decadencial deve ser o determinado no Código
Tributário Nacional (CTN);

2, Ratifica as alegações já apresentadas e requer a exclusão
doe redito previdenciário em questão.

Os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Nas preliminares, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n a 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário",

Conforme previsto rio art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la,

Art 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n 8212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do aí, 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito materiaL

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art.
150, § 40, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação)„ A decadência, no
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.

Antes de analisarmos e decidirmos sobre a regra a ser utilizada, devemos
verificar os efeitos da nulidade da decisão originária de primeira instância na fluência do prazo
decadencial.

o 8
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O CTN concede beneficio ao crédito lançado quanto ao prazo decadencial
somente em decisões que anularam o lançamento por vício formal.

CTN:

Art: 173, O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeira dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado.

Conseqüentemente, devemos analisar os motivo da decisão, para averiguar se
possui como base a existência de vício formal.

Corno demonstrado nos documentos anexados pelo Fisco na diligência, o
vício que motivou a decisão que anulou o lançamento original foi o de erra na identificação do
sujeito passivo.

Sobre o vício praticado entendo ser o mesmo de natureza material.

Nos atos administrativos, como o lançamento tributário por exemplo, é no
Direito Administrativo que encontramos as regras especiais de validade dos atos praticados
pela Administração Pública: competência, motivo, conteúdo, forma e finalidade.

É formal o vício que contamina o ato administrativo em seu elemento
"forma"; por toda a doutrina, cito a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, I Segundo a
mesma autora, o elemento "forma" comporta duas concepções: A) Restrita, que considera
forma como a exteriorização do ato administrativo (por exemplo: auto-de-infração); e B)
Ampla, que inclui todas as demais formalidades (por exemplo: precedido de MPF, ciência
obrigatória do sujeito passivo, oportunidade de impugnação no prazo legal), isto é, esta última
confunde-se com o conceito de procedimento, prática de atos consecutivos visando a
consecução de determinado resultado final.

Portanto, qualquer que seja a concepção, "forma" não se confunde com o
"conteúdo" material ou objeto.

Forma é requisito de validade através do qual o ato administrativo, praticado
porque o motivo que o deflagra ocorreu, é exteriorizado para a realização da finalidade
determinada pela lei. E quando se diz "exteriorização" devemos concebê-la como a
materialização de um ato de vontade através de determinado instrumento, procedimento. Daí
temos que conteúdo e forma não se confundem: um mesmo conteúdo pode ser veiculado 
através de vários instrumentos, mas somente será válido nas relações jurídicas entre a
Administração Pública e os administrados aquele prescrito em lei. Sem se estender muito, nas
relações de direito público a forma confere segurança ao administrado contra investidas
arbitrárias da Administração. Os efeitos dos atos administrativos impositivos ou de império são
quase sempre gravosos para os administrados, daí a exigência legal de formalidades ou ritos.

I Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella: Direito Administrativo, São Paulo: Editora Atlas, 11' edição, páginas 187 a
192.
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No caso do ato administrativo de lançamento, o auto-de-infração com todos
os seus relatórios e elementos extrínsecos é o instrumento de constituição do crédito tributário.
A sua lavratura se dá em razão da ocorrência do fato descrito pela regra-matriz como gerador
de obrigação tributária. Esse fato gerador ., pertencente ao mundo fenomênico, constitui, mais
do que sua validade, o núcleo de existência do lançamento Quando a descrição do fato não é
suficiente para a certeza absoluta de sua ocorrência, carente que é de algum elemento material
necessário  para gerar obrigação tributária, o lançamento se encontra viciado por ser o crédito 
dele decorrente duvidoso. É o que a jurisprudência deste Conselho denomina de vício
material:

"[.]RECURSO EX OFFICIO — NULIDADE DO
LANÇAMENTO — T400 FORMAL A verificação da ocorrência
do fato gerador da obrigação, a determinação da matéria
tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a
identificação do sujeito passivo, definidos no artigo 142 do
Código Tributário Nacional — CTN, são elementos fundamentais,
intrínsecos, do lançamento, sem cuja delimitação precisa não se
pode admitir a existência da obrigação tributária em concreto. O
levantamento e observância desses elementos básicos antecedem
e são preparatórios à sua formalização, a qual se dá no
momento seguinte, mediante a lavratura do auto de infração,
seguida da notificação ao sujeito passivo, quando, aí sim,
deverão estar presentes os seus requisitos formais, extrínsecos,
como, por exemplo, a assinatura do autuante, com a indicação
de seu cargo ou função e o número de matrícula; a assinatura do
chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado, com a
indicação de seu cargo ou função e o número de matricula,[,]
(7" Câmara do 1" Conselho de Contribuintes — Recurso n"
129.310, Sessão de 09/07/2002) Por sua vez, o vício material do
lançamento ocorre quando a autoridade lançadora não
demonstra/descreve de forma clara e precisa os fatos/motivos-
que a levaram a lavrar a notificação fiscal e/ou auto de infração.
Diz respeito ao conteúdo do ato administrativo, pressupostos
intrínsecos do lançamento,

E ainda se procurou ao longo do tempo um critério objetivo para o que venha
a ser vício material, Daí, conforme recente acórdão, restará configurado o vício quando há
equívocos na construção do lançamento, artigo 142 do CTN:

O vício material ocorre quando o auto de infração não preenche
aos requisitos constantes do art 142 do Código Tributário
Nacional, havendo equivoco na construção do lançamento
quanto à verificação das condições legais para a exigência do
tributo ou contribuição do crédito tributário, enquanto que o
vicio .formal ocorre quando o lançamento contiver omissão ou
inobservância de formalidades essenciais, de normas que regem
o procedimento da lavratura do auto, ou seja, da maneira de sua
realização... (Acórdão n° 192-00.015 IRPF, de 14/10/2008 da
Segunda Turma Eispecia 1 do Primeiro Conselho de
Contribuintes)

O que não parece razoável é agrupar sob uma mesma denominação, vício
formal, situações completamente distintas: dúvida quanto à própria ocorrência do fato gerador,
equívocos e omissões no dispositivo legal, da data e horário da lavratura, identificação do
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sujeito passivo Apenas para citar alguns, que embora possam dificultar a defesa não
prejudicam a certeza de que o fato gerador ocorreu e que a responsabilidade é do sujeito
passivo descrito. Nesse sentido:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADE - VÍCIO
FORMAL - LANÇAMENTO FISCAL COM ALEGADO ERRO
DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO —
INEESTÊNCIA — Os vícios formais são aqueles que não
interferem no litígio propriamente dito, ou seja, correspondem a
elementos cuja ausência não impede a compreensão dos fatos
que baseiam as il?frações imputadas. Circunscrevem-se a
exigências legais para garantia da integridade do lançamento
como ato de oficio, mas não pertencem ao seu conteúdo
material O suposto erro na identificação do sujeito passivo
caracteriza vicio substancial, unta nulidade absoluta, não
permitindo a contagem do prazo especial para decadência
previsto no art. 173, II, do CTN. (Acórdão n° 108-08. 174 IRRI,
de 23/02/2005 da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes),

Ambos os vícios, formal e material, desde que comprovado o prejuízo à
defesa, implicam nulidade do lançamento, mas é a diferença esclarecida acima que justifica a
possibilidade de lançamento substitutivo a partir da decisão apenas quando o vício é formal,
pois não há dúvida no lançamento de que o responsável é o indicado e que o fato gerador
existiu.

O rigor da forma como requisito de validade gera um grande número de
lançamentos anulados. Em função desse prejuízo para o interesse público é que se inseriu no
Código Tributário Nacional (CTN) a regra de novo prazo para contagem de decadência a partir
da decisão, a fim de realização de lançamento substitutivo ao anterior, quando anulado por
simples vício na formalização.

De fato, forma não pode ter a mesma relevância da certeza da
responsabilidade e da existência do fato gerador. Ainda que anulado o ato por vício formal,
pode-se assegurar que o responsável foi quem praticou o fato gerador da obrigação e que esse
fato existiu, diferentemente da nulidade por vício material.

Não se duvida da forma corno instrumento de proteção do particular, mas
nem por isso ela se situa no mesmo plano de relevância da responsabilidade e do conteúdo.

Por todo o exposto, entendo como material o vício presente no equívoco na
identificação do sujeito passivo.

Portanto, por ser material o vício praticado, devemos definir como data de
ciência do sujeito passivo a ciência no lançamento substitutivo, 30/11/2005,

O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva
do crédito tributário, nos casos de lançamentos em que não houve antecipação do pagamento
assim estabelece em seu artigo 173:

Art. 173, O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após .5 (cinco) anos, contados
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I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado,.

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por víciafOrmal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento..

Já em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando
ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha
incorrido em fraude, dolo ou simulação, aplica-se o disposto no § 4°, do artigo 150, do CTN,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da
ocorrência do fato gerador, Senão vejamos o dispositivo legal que descreve essa assertiva:

Art. 150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 1" - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação do lançamento,

§ 2" - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

3" - Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4" - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do jato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação. (grifo nosso)

Essas interpretações estão em sintonia com decisões do Poder Judiciário,

"Ementa.. II. Somente quando não há pagamento
antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se
aplica o disposto no art. 173, I, do CTN ..." (STI. REsp
:395059/RS Rei Mm. Ehana ('almon. 2" Turma. Decisão:
19/09/02 DJ de 21/10/02, p. 347.)

"Ementa.. .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, a .fixação do termo a quo do prazo decadencial
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para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os
arts.. 150, ,sç 4", e 173, 1, do Código Tributário Nacional.

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por
homologação (contribuição previdenciária) com pagamento
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar da
ocorrência do fato gerador. ....,

„.. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art.
173, 1, do CTN. ," (ST,1 EREsp 278727/DF Rel.: Min,
Francitelli Netto. 1" Seção. Decisão: 27/08/03: DJ de 28/10/03, p.
184.)

Portanto, para que possamos identificar o dispositivo legal a ser aplicado -
seja o I, art. 173 ou o § art, 150, ambos do CTN - devemos identificar a ocorrência, ou não,
de pagamentos parciais, pois só assim poderemos declarar os efeitos da decadência no
lançamento.

Ocorre que, no caso em questão, o lançamento foi efetuado em 11/2005, data
da ciência, e os fatos geradores ocorreram entre as competências 01/1995 a 12/1998, portanto
se torna irrelevante a apreciação de qual dispositivo legal deve ser aplicado, haja vista que a
decadência há de ser declarada por qualquer das regras existentes

CONCLUSÃO

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para, nas preliminares, DAR-LHE
PROVIMENTO, face a aplicação da decadência qüinqüenal, nos termos do voto.
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se °(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão IV 2402-01.333

Brasília, 29 de novembro de 2010

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ I Com Recurso Especial

[ Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


